
Os procedimentos descritos nesta Orientação Técnica deverão ser aplicados nos procedimentos
atuais e futuros, bem como nos contratos futuros e nas prorrogações con-tratuais, ainda que de
contratos assinados antes do início da vigência desta OT.

Esta Orientação Técnica entrará em vigor a partir da sua aprovação pelo CMTIC.

SOBRE QUANDO AS
RECOMENDAÇÕES PASSAM
A VALER?
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